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ATA DA 28' (VIGESSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAVA
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 SETEMBRO DE 2025.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2025 reuniram-se nesta Casa
os seguintes vereadores: Luciano Soares Lopes, Presidente; André Silva Cardoso, 1 0

vice-presidente; Charles Costa Lima, 20 Vice-Presidente; Jonas dos Santos Cirilo, 1 0

secretário; William Reisardh, 20 Secretário; Jean Michel Paulo de Moura, 30 Secretário;
Gleison da Silva Ibiapino, Ziviane Silva de Araújo, Lindomar da Costa e Alan Alves de
Oliveira Araújo. Após a leitura bíblica o presidente declara em nome de Deus e da
Constituição aberta a sessão, em seguida o presidente fez a chamada dos vereadores, o
vereador José Paulo de Moura Junior justificou ausência. Logo após o presidente passa

para 0 10 secretário fazer leitura da última ata, o vereador André Silva Cardoso pede

dispensa da leitura da ata, que foi colocada em votação e aprovada. No ato seguinte o

presidente passa para 0 1 0 secretário fazer leitura do Oficio no 215/2025 - GAB/PREF,

que encaminha as Leis Municipais Sancionadas: Lei Municipal no 174, de 22 de setembro

de 2025, que "Dispõe a isenção do pagamento de taxas de inscrição em concursos

públicos e a concessão de folga compensatória aos jurados que atuarem no tribunal do

Júri no Município de Gov. Ed. Lobão/MA, e dá outras providências", Lei Municipal no

175, de 22 de setembro de 2025, que "Dispõe sobre as normas para concessão de título

de reconhecimento de utilidade Pública no Município de Gov. Ed. Lobão/MA e dá outras

providências", Lei Municipal no 176, de 22 de setembro de 2025, que "Disciplina o

horário de funcionamento e institui o serviço de plantão de Atendimento das Farmácias e

Drogarias no Município de Gov. Ed. Lobão/MA, e dá outras providencias" e Lei

Municipal no 177, de 22 de setembro de 2025, que "Regulamenta o Adicional por Tempo

de Serviço (quinquénio) aos Servidores Públicos e Efetivos do Município de Gov. Ed.

Lobão e dá outras providências", em seguida o presidente passa para o | 0 secretario fazer

leitura do Parecer no 026/2025 da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao

Projeto de Lei no 029, de 08 de setembro de 2025 do Poder Executivo, que "Dispõe sobre

a alteração de nomenclatura de Rua e adota outras providências", que foi colocado em

votação e aprovado, em seguida o presidente coloca em votação o Projeto de Lei no 029,

de 08 de setembro de 2025 do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a alteração de

nomenclatura de rua e adota outras providências", que foi aprovado, em seguida o

presidente pergunta se algum vereador deseja fazer algum requerimento verbal ou

encaminhar algum oficio, o vereador Lindomar da Costa solicita através de requerimento

verbal, ao Sr. Abraão Superintende da Caixa Económica Federal, agencia 3151 Rio

Tocantins, localizada na Avenida Bernado Sayão na cidade de Imperatriz-MA, para que

o mesmo encaminhe a esta Casa de Leis copia do extrato dos precatórios do FUNDEF,

que consiste nesta agencia, segundo requerimento verbal a Secretaria de Educação para

que seja incorporado ao salario dos auxiliares de sala efetivos o abono de RS500,00

(quinhentos reais), o qual foi concedido aos 72 auxiliares contratados, solicita ainda um

Oficio a Secretaria de Educação para que seja verificado o porque da constante falta do

ônibus escolar que faz a rota do povoado Sucupira, neste Município, em seguida o

presidente coloca em votação os dois requerimentos verbais de autoria do vereador

Lindomar da Costa que foram aprovados, em seguida o vereador Jonas dos Santos Cirilo

solicita através de requerimento verbal a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

para que seja providenciado reparos na estrada da cachoeirinha, neste município, segundo

requerimento verbal ao Departamento de Iluminação Pública para que seja providenciado

a instalação de lâmpadas na Praça da BR no Distrito de Bananal, terceiro requerimento
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verbal ao Departamento de Iluminação Pública para que seja realizado a troca daslâmpadas queimadas nas ruas da Vila Eurico, próximo ao Estádio Bandeirào, solicitaainda um oficio ao Secretário de Saúde do Estado, Tiago Fernandes, para que sejaanalisado a possibilidade de realizar um mutirão de cirurgias eletivas nesta cidade emparceria com outros municípios, tendo em vista a grande lista de espera de pacientes, quefoi subscrito por todos os vereadores, em seguida o presidente coloca em votação os
requerimentos de autoria do vereador Jonas dos Santos Cirilo que foram aprovados, e não
havendo mais nenhuma manifestação dos senhores vereadores o presidente passa a sessão
para o grande expediente, e não havendo nenhum vereador inscrito o presidente declara
em nome de Deus e da Constituição encerrada a sessão. Eu Bruna Rodrigues de Abreu
auxiliar Legislativo, lavrei a presente ata que após lida será submetida a votação. Sala das
Sessões da Câmara de Governador Edison Lobão aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de
setembro do ano de 2025.

Luciano Soares Lopes — CPF: 609.834. 25
Presidente

André Silva Cardoso - CPF: 014.774.593-40
1 0 Vice-Presidente

Charles Costa Lima - CPF: 624.564.073-34
20 Vice-Presidente

Jonas dos Santos Cirilo - CPF: 030.361.633-44

1 0 Secretário

William Reisardh - CPF: 572.615.983-72

20 Secretário

Câmara dos Vereadores do Município de Govemador Edison Lobão, Estado do
CNP': 01.616.688/0001-00

Rua Urbano Rocha, sin, Centro - CEP- 65.928-000



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO

PODER LEGISLATIVO

Jea otira - CPE: 019.553.523-56
Secretário

C,

Canura dos do Municipio de Governador Edison Lob&o, Esudo do Maranh'o

CNPJ:
Rua Urbano Rocha, sin, Centro - CEP. 6&9284Ñ


